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Acesse o Diário:

Quinta-feira, 14 de julho de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 1506/2022 
– ADONIL MENDES FERNANDES

CONSELHOS E COMISSÕES
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

Na  P O R T A R I A  Nº  1506/2022
Onde se lê:
Nomear Interinamente o Sr. ADONIL 

MENDES FERNANDES, no cargo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Leia-se:
Nomear Interinamente o Sr. ADONIL 

MENDES FERNANDES, no cargo Procurador Geral 
do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 15 de julho de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
FAZENDA

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 058/2022- OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
- PROCON DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, UTILIZANDO OS RECURSOS DO 
CONVÊNIO DE N.º 054/2021 E TERMO ADITIVO 
N.° 005/2022 CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO 
DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, 
COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(FEPDC), E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI - MG. Data da Sessão de Disputa de 
Preços: Dia 03/08/2022 às 09:00 horas.  Local: www.
licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações no Departamento de Licitações 
e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, ou 
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 12 de julho 
de 2022.

ERRATA
Na Edição 1416, de 8 de julho de 2022, 

percebeu-se erro na seguinte publicação, sem ônus:

No Extrato de Publicação da Sec. Trabalho 
e Ação Social o subtítulo não tem relação com a 
publicação, sendo o correto o que se segue:

FORNECEDOR: COMERCIAL RONEWTON 
LTDA - EPP – CNPJ: 38.484.523/0001-23- 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022 – 
SALDO REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 096/2021-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 016/2021 - RP Nº 015/2021 PROCESSO Nº 
036/2021-Objeto: APROVEITAMENTO DO SALDO 
REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 096/2021 cujo objeto é  a  AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E AÇÃO SOCIAL, SEUS DEPARTAMENTOS E 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
1341/2021 – 30 DE JUNHO DE 2022
Onde se lê:
 P O R T A R I A  Nº  1341/2021
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, PARA REDUZIR 
A  JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDORA QUE 
MENCIONA EM UMA HORA POR DIA.

Leia-se:
PORTARIA Nº 1341/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, em 15 de julho de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

ENTIDADES CONVENIADAS, mediante Contrato, 
conforme especificações constantes neste instrumento 
convocatório. Vigência: até 31 de dezembro de 2022– 
Valor: R$59.832,80 (cinquenta e nove mil, oitocentos 
e trinta e dois reais e oitenta centavos - SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL – 
PAULO APÓSTOLO DA SILVA- 05 de julho de 2022.

AVISO DE 2ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
FAEC

A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA-FAEC torna público aos interessados a 
realização da 1º REPUBLICAÇÃO do Edital de Licitação 
na Modalidade Concorrência Pública Nº 001/2022. 
OBJETO: CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE GESTÃO, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO E USO REMUNERADO DAS 
INSTALAÇÕES DO IMÓVEL DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, TOMBADO PELO DECRETO 
Nº 039/2002, ART. 1º, III DENOMINADO “ESTAÇÃO 
STEVENSON”, (TODO COMPLEXO), LOCALIZADO 
NA MARGEM DIREITA DA RODOVIA BR 050, 
KM 50, NO SENTIDO ARAGUARI/UBERLÂNDIA, 
BEM COMO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RESTAURO, ADAPTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
ATIVIDADES NOS SETORES DE ALIMENTAÇÃO, 
E/OU EVENTOS, E/OU MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS E AFINS, devendo os envelopes 
contendo a documentação e a proposta serem 
entregues e lacrados até o dia 01 de setembro de 2022 
até às 09:00 horas, sendo que a abertura ocorrerá no 
mesmo dia e horário, na Rua Virgílio de Melo Franco 
nº 11, Bairro Centro, CEP:38.440-016, nesta cidade 
de Araguari-MG. Ficam convocados à competição 
licitatória todos aqueles que tiverem o interesse 
na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital, cujas cópias 
poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, 
em qualquer dia útil, durante o expediente normal e 
através do site da Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura - FAEC: https://www.faec.araguari.mg.gov.
br/licitacoes. Mais informações, pelo telefone (0**34) 
3690-3220.
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006/2022 – PROCESSO Nº1399/2022
A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, 

através da Comissão de Seleção, torna público o 
resultado da INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2022 – 
PROCESSO Nº1399/2022, na forma que segue: 

Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. 

Organização:  LIGA ARAGUARINA DE 
FUTSAL –LAFS pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o – CNPJ/12.652.445/0001-
35.

Valor: global de R$ 172.000,00 (cento e setenta 
e dois mil e reais) a ser pago em parcela única, para 
custeio de despesas através de recursos oriundos do 
Orçamento Impositivo da lei Municipal nº 6.476/21 – 
Lei Orçamentária para exercício de 2022, conforme 
indicação em Emendas Impositivas (004-III-a), 005-I-
e), 008-II, 012-III, 018-II-a) 040-IV-a)-2) e 041-II-a)-2 
) 016-I-d)-2). A justificativa do chefe do Executivo  faz 
referência  a emissão de parecer da Comissão que 
deixa claro que as questões Jurídicas , anteparos de 
Leis e outros atos administrativos e normativos para 
formalização do processo deverá ser posicionado 
pela Procuradoria Geral do Município do uso de suas 
atribuições estabelecidas em Lei Complementar 
nº070/2010, a comissão verificou citação por parte 
da Procuradoria, emitido  pela Senhora Maryanna 
Martins Ferreira Subprocuradora-Geral Adjunta 
Municipal  evidenciando  elementos normativos 
que sinalizam para a celebração do possível 
TERMO DE FOMENTO com a Secretaria Municipal 
de esportes e Juventude, alicerçados dentro do 
princípio da razoabilidade e proporcionalidade e 
ainda em conformidade com as disponibilidades e 
possibilidades , com o fito de auxiliar na execução 
do plano de trabalho, o que não demonstra excessos 
administrativos, que possam perpetuar lesão ou 
prejuízo ao erário público municipal . Ainda com 
relação as condições apresentadas no plano de 
trabalho, este pode ser alvo de retificação para fins de 
adequações a necessidade da municipalidade.  Ainda 
com relação as condições apresentadas no plano de 
trabalho, este pode ser alvo de retificação para fins 
de adequações a necessidade da municipalidade 
Reconheço e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para o caso em comento 
pelo firmamento do Termo de Fomento com a 
entidade: LIGA ARAGUARINA DE FUTSAL –LAFS 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº 12.652.445/0001-35, com fundamento 
no inciso II do art. 31 da lei Federal nº 13.019/2014 
com nova redação dada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e ainda o Decreto nº130/2019 e Lei nº 
6476 de 20 de dezembro de 2021, tendo em vista as 
informações técnicas e jurídicas carreadas para os 
autos e ainda o que foi detidamente analisado pela 
Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e 
Prestação de Contas, devidamente constituída pela 
Portaria Municipal nº 1167/2022 e suas alterações. 
Fica designado como gestor do termo de fomento, 
o Secretário Municipal de Esportes e Juventude - 
Wesley Marcos Lucas de Mendonça, atendendo as 
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei 
Federal nº 13019/2014. Araguari-MG, 12 de julho 
de 2022. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito 
Municipal.

Resultado Publicado em 13 de julho de 
2022, no Correio Oficial do Município, conforme Lei 
Municipal nº 3208/1997.

 
__________________________________
Mirian de Lima
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 

1167, de 20 de maio de 2022.
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